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CONTRATO Na 70/2017

Contrato qtle enfie si celebram o Estado do Piauí,
por intermédio da Procwadoria Geral de Justiça
do Estado do Piauí, e a empresa Brasoftware
laÊolmáfica Lida. Procedimento de Gestão
Âdniaistmtiv'a a' 30746/28} 7.

Pelo presente instrumento. o Estado do Piauí, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí. inscrita no CNPJ pelo n' 05.805.924/0001-89. com sede na Rua Alvmo Mandes.
Ro 2294, Centro, Teresha-Pi; neste a#o representado pelo ?roourador-Geral de Jastiç% Cíeandrc
Aives de M.owa, no liso da competência que he é akibuída pe o art. !2, '% da Lei Complementar
Estadual N' 12, de 18 de dezembro de ]993, doravante denominado CONmTWTE, e a empresa
BRASOFI'WARE INFORM.ÉTICA l.ILIBA, inscrita no CNPJ n' 57. 142.978/0001-05, com sede na

n

R:ua Marina La Resina, n' 227, 3' andar, CEP: 08.550-210, representada
Procuradora, Sra. Afirme Andrade dos Santos, brasileira, solteira,
29.598.134-9 SSP/SP e do CPF

neste ato pela sua
dos Santos, brasileira, solteira, maior, portadora, RG n'
270.418.898-07, doravante denominada CONmTmA.

considerado o que &do consta no Procedimento de Gestão Administrativa n' 30746/2017 de
Adesão n' 24/2017/MPPI à ARP Ro 058/2017 inerente ao Processo a' 002665-001/2017 do
procedimento [ícitaíória a modalidade de Pregão Presencial a' 059/2Q17.©GJ/M]histério Público
do Estado de INlato {lhosso, wsofvem celebra o pesente Contraía, sujeitando-se as disposições ali

e exigências da Lei n' IQ.520/2003, dominada com a Lei n'expressas, segundo os princípios
8.666/93 e alterações, e ainda nos termos das cláusulas e condições a seguir relacionada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRA:RAÇÃO DE LICENCIAX{RNTO DE
nFRAESTRUTURA. PLA:lXFORMA DE COLABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO
CORPORÁ]T\H BASEADA EM NUVEM, INCLUllqDÓ, TRANSFERÊNCIA DE
CONigC{MENTO g ]'liEÍNAlaEN'lD PARA O?eRAÇÃQ DAS SOLUÇÕES
CON'laTADAS, BEM COMO EXECUÇÃO DE SER\AÇOS DE PLÁNEIAMENTO,
IhlPLEhÍENTAÇÃO E TESTES, COM GARANTIA DE /\TtJALIZAÇÕES E SUPOR:lE
TÉCNICO. nos teimas do Proçedilnento Licitatório Pregão Pmsencial n' 059/'201 7 e seus Anexos

1.2. Consütu{ o obÚeto deste conüato o fomecimento dos materiais descritos no quadro a segue

LOTE ]

!tew l Dwcrição do MateriaVServiços l Indimdor l Qtõ i Valor Unitário l ValorToü1 1

\

.\
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Licença de soRware de serviços de
comunicação e colaboração online
com hospedagem em nuvem --
Oílice 365 Plano EI com
subscrição pam í2 meses.

RS 2ó5.00 l R$ 424.000.00

Licença de Sewidor em Nuveml
Microsoâ Azure Moreia Commit
cada licença com subscrição pwa
12 meses.

R$ 4,7eO,e6 ! R$ }88.000,00

LOTE ll

Item l l)wcúção do Material/Serviços l Indicador QtÜ Valor UúÍário l VãlorTotal

Sewiço de Plalldamento,
Itnplantação e, Testes para
Microsoft Azwe e O.alce 36$ ao
ambiente do MPMT com repense
de conhecimento.

{;Md. :U !95.0GO.OO í R$ }95.0QO,QG

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

2.1í. A forma de execução sofá indireta por preço unitário, conforme disposto no ad. 6', Vlli, e aR:
10. H, mnbos da Lei n' 8.666/93 e alterações.

2.2. A solução deverá ser enüegie na Coordenadoria de lêçnologia da Infomiação da Procuradoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí.

2.2.] . A liçitante terá o prazo máximo para o fomecimento da solução: a conta da data de
recebimento da ordem de serviço, emitida por esta .Ptocwadoria de Jusüça=

2.2.2. Lote !: 15 diw çolddos

2.2.3. Lote 2: 90 dias corridos

2.3. Ouü'as condições quinto ao fornecimento do sewiço/entrega do objeto estão dispostas no
Temia de Referência anexo ao Edital.

CLÁUSUI.A TERCEIRA - DO AMIURO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORlllzlS LEGAIS
E CONTRATUAIS

\
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CNPJ: 05.S05.924/0001-89

3.] . A legislação aplicável a este çonüato será a Lei n' l0.520/2003, a Lei n' 8.666/93, atualizadas.
demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos Administrativos. bem Gamo as Cláusulas
deste insü'umento.

CLÁUSULA QUAL'rA - DOS DOCUMENTOS APnCÁVEIS

4.1. Fazem pane integrante desb Con&afo, independentemente de sua üanscrição, a proposta da
CONTRATA.DA, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes do Processo PGJ/A/ÍT n'
Q02665-00i/20}? e do Procedimento de Gesso Admhis&aãva a' 30746/2017 do Mf'/f'i

CLÁUSULA Q(}lNTA - DAVIGÊNCIA

S.l. O presente l trtllnento de Conho o terá vigência de }2 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser pronogado a critério da administração;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6. i. As despesa decorrentes do presente procedimento licitatório conexão pela sega te dotação
orçamentâia;

Unidade Orçainentária: 25101

Função: 03

Programa: 82

PTQjeto/Atividade: 2400;

Fonte de Recta'sos: 00

Nahreza da Despesa: 4.4.90.39

CLÁUSULA SÉTIMA- DO \ALAR DQ CONTRATO
Nota de emped)o: 201 7NE01 996

7.} O valor do presente Contrato é de R$ 8G7.e8G,8e {oiíoçentos e sete ni} reis):
proposta comercial apresentada pela coa&atada.

CLÁUSULA Oll:AÃA
FINANCEIRO

nO }HCAMXNTO E nO REEQuiLíBRiO ECOnÕMIC(»

8.1. O pagamento referente ao oUeto licitada será efetuado mediante ordem baüc&ia indicada nia
proposta, devendo para isto, ülcar explicitado o nome do banco, agência, e conta corrente em que
devem'á ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá em a+é 30 (trinta) dias a contar da data do
atestado/aceíüção da íaUra/nota fiscal, após a devida conferência pelo .Rscal do conüa10;

8.] .1 . Jiulto à$ nota ãncaís a Contratada deverá, obrigatoriamente: apresenta CeKidão Negativa de

3
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Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Trabahistas,
Certidão Negativa de Débito do FGTS e iNSS, sem os quais Bica ünpossibilitada a efêtivação da
liquidação do pagamento;

8.1.2. Caso se constate emo ou irregúaridade na nota 6scal. a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, com as iiúomtações que motivaram sua rdeição, contando-se
o prazo estabelecido no subitem 8. 1 a partir da data de sua reapresentação: ou aceita-la com a glosa
da parte que consideram indevida;

8. ] .3. Na hipótese de devolução. a nota Hisçal será consideraria como não apresentada. pwa Hlns de
atendimento dm equações contratuais;

8.2. Se por motivo }lão impuüve} à Contratada o pagamento aão ocorrer det tío prazo previsto:
{acidká sobre o valor da mesma atuaiização ãaaaceira dcs valores a serem pagos, desde a data
Ênai do período de adimpíemento até a data do eüetivo pagamento;

8.3. Pwa contagem da data Êmal do período de adímplemento de cada parcela, considera.
data em que a noü, fiscal for protocolada na Procuradoria Geral de Justiça;

se-á a

8.4. No caso de eventual acaso de pagamento, e mediante pedido da CONTE.AlIaDA, o valor
devido será atualizüdo Hnmceiramente, desde a data a que o mesmo se refbría aíé a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo diante aplicação da seguinte
fómlula:

A.F =Í]] ] ]PCA/ 100)N/30 --1] x VP, onde

AF= atualização amanceira;

percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a parir da
data do adimplemento da etapa;

N= aúnero de dias eiatre a data do adimpiemeato da etapa e a do egetivo pagamento

Vib valor da etapa a ser paga, igual aQ principal mais o reajuste.

8.5. O pagamento não isenta a empresa fomecedora das responsabilidades vinculadas
Êomecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua qua,lidado e gaaatia;

8.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer futura ou crédito existente
na Procuradoria Gemi de Justiça em favor da Contratada, se esse valor for superior ao crédito
evenUalmente existente, a diferença será cobrada administrativuue tte ou judicialmente, se
necessâio. Caso a CONOTADA não tenha neiüum valor a receber da CONlmTAN'[.E, ser-
ihe-á concedido o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efêtuar o
pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao

órgão competente para tjue seja inscrita na dívida diva do Estado. podendo, ainda a AdmPistração
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proceder a cobrmça judicial do valor devido

8.7. O pagamento da falara não será considerado como aceitação deâlnitiva do oldeto lia.lado e não
isentará a Contratada das responsabilidades conüatuaís quaisquer que sejam ;

8.8. O preço consignado no contrato, desde que observado o intelvegno mínimo de 0](um) ano.
contado da data limite pala apresenMção da proposta, ou, nos re4ustes subsequente ao priineíro. da
data de início dos efeitos 6maacekos do último re justo ocorrido, serão re4jwtados utilizando-se a
variação do Índice Naçioaa de Preços ao Consumidor Amplo -- ÍPCAaBGE;

8.9. Caso o ütdice estabelecido paa o reajustamento venta a ser extinto, ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adorado em substituição o que vier a ser detemiinado pela legislação
em vigor, ou o mais vantajoso à Adnüinistração;

8. ! 0. Os reajustes serão formalizadas por meio de apostilamento. nos termos do $ 8', do art. 65 da
Lei n' 8.666/93, excito quando cohcidírem com a prorrogação conüaíual, caso em que deverão ser
âomlalizados aditamento ao contrato;

8.11. Ousas üomlas de reequilíbrio ecollõmico-:6nanceho serão regidas pela Lei Federal n'
8.666/93.

CLÁUSITLA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTj{/\:leDA E DA CONTRATANTE

9.1 . Constituem obrigações da CONmTmA. além das demais previstas no Edital do Pregão
Presencial n- 059/2017 ou dele decorrentes:

9. i-! . Cumpra âleimea@ o oqeto do presente hs&umento; mediante o $omecimeato e execução em
confomlidade com as especiâcações constalltes do Tempo de Referência -- Anexo ! do Edital do
Pregão Ptvsençia[ n' 059/20] 7. e de acordo com as condições propostas e consignadas no presente
instrumento;

9.1.2. Corrigir, às suas expensm, no todo ou em parte, o Dueto quando não atender as
especiõcaçães exigidas no Edital B seus anexos;

9. 1 .3. Assuma toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue

9.í.4. Respoasabi i2zw-se por quaisquer maus decoaeates de otnissões ou caos aa e abonação da
estimativa de custos;

9.1.5. Acatar a fiscalização do serviço contratado realizada. pelo gestor do con&ato, que deverá ter
suas solíçitações atendida imediatamente;

9.] .6. Permitir e oíbrecer condições pna a mais ampla e completa Hlscalização dwantc a vigência
do contrato. fomecendo hfonnações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo
às observações e exigências do setor responsáx:el pela ânçalização}
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9,1 .7. Disponibilizar ao setor mmpetente, telefones, íbx, e«mail e ouros meios de contado para
atender às requisições;

9.t ,8. 3Waater, dwaüte a execução do contrato, em compatibi:idade com as obrigações por eÍe
msumidas. todas as condições de habilitação e qualiõloação exigidas na licitação;

9. 1 .9. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrêncía do
obÜeto deste coukato, bem como as conüibuições devidas à previdência social, encargos
trabalhistas, prémios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer ouh'as despesas que se
querem nwessárías ao cumprimento do Dueto pachado;

9.!.10, Respansabilimí-se por quaisqtler ânus deçonentes de omissões ou altos na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRAllIA.N'íE;

9.1.11 . Retirar a nota de empenho da despesa aonespondente aos íbmecimentos realizados

9. 1.] 2. Aceitar. nas ]nesmas condições contratuais. acrésçünos ou supmssões de até 25%(\ hte e
chão por cento) do valor conüalado. nos tempos do ar{. 65 da Lei n' 8.666/93;

9. 1. 13. Fomecer o obÚeto quando requisitado pelo setor competente, observa:tido o preço unitário, o
prazo, o local de enüega, a quantidade e as demais condições fixadas neste insüumento e na ordem
de 6omecimento;

9.1.14. Não transfere a outrem, por qualquer comia, nem mesmo parciahnente, nem subconüatar,
qualquer das prestações e serviços a que está obrigada por folga do presente contrato. sem pré\io
asseatimeato escrito da CQNTR.ATENTE;

9.1.15. Assumir a responsabilidade e o ânus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, taifas,
conüibuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços olãeto deste conüato e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitados pela
CON'lRA:JANTE;

9.1.16. RepMar, corrigir, remover, às sua expensas, no todo ou em pane, o ohjeto deste edital, eín
que se veriÊcaem vícios, defeitos ou iacoKeçães, prejuízos res ítaates de saa execução oa
inexecução, salvo quando o defeito for, comprovadatnente, provocado pelaAdmínistração;

9.] .] 7. Assumir htegra] responsabilidade pelos danos causados à CONmTANI E ou a terceiros:
por anão ou omissão na prestação de serviços pela CONTRATADA ou por quem em seu nome agir,
inclusive por acidentes que causem invalidez permanente ou temporária, morte, perda ou
destmições isentando a CONTRÁT)\N'l'E de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou
&abahisÍm que possam sufgk;

9.1.18. O valor conespondente ao resswcímento dos danos causados em bens de propriedade da
CONTRATAN'l'E, sel.á debüado de acordo com o preço de mercado, no primeiro pagamento a que
a empresa fizer jus ou, em â)nção do montante ou intewsse administrativo, recolhimento por
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depósito a favor da CONTA.AT]A.NTE.

9,2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n' 8666/93, são obrigações da
CONTRATANTE.

9,2.1. Cumprir todos os compromissos Êmanceiros assumidos com a empresa íomecedora, após a
aquisição do Dueto re(luisitado;

9.2.2. Assegura-se da boa execução do fomeçimento do obÜeto e/au serviço

9.2.3. Emitir pareceres em todos os fitos relativos à execução do contrato: om especial: aplicação de
smções, alterações e repacmações;

9.2.4. Notiâlcar, forma: e {em!»stivameaíe, a coa&atada sobre as irregularidades obsewadw ao
e aprimento do conüata;

9.2.5. Fiscalizar o contrato por meio de sewidor famialmente designado pela Procuradoria Geral de
Justiça;

9.2.6. Açompallhar a execução dos fornecimentos. podendo intervir pa'a õns de fustes ou
suspensão da emrega;

9.2.7. Prestar as infomtações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela Conüatada;

9.2.8. Exercer a fiscalização dos serviços, por ínteimédio de servidor formalmente designado, que
será responsável pela fiscalização do contrato, o qual documentwá M ocorrências havidas e
propondo as adequações necessáHas ao bom andamento dos serviços, 6tsçalizando o ciunprimento
das obrigações assumidas pela CONTRARIADA, inclusive quanto à continuidade da prestação dos
serviços ou fornecimento de produtos, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
anitos pela CONTRAÍA.IN'f'E, !lão deve ser interrompida;

9.2.9- .Atestar a acta âtsca}, someilíe se a empa a demonsüar a manutenção da íegüiaidade âsçai
por meio das certidões de regularidade, remetendo-a ao setor competente pela autorização do
pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçõES ADMINISTRATl\AS

10.1, Sem prduízo das sallções previstas na Lei a' l0.520/02 e, no que couber, na Lei n' 8.666/93,
garantida a prévia defesa, a Administração poderá, isoladamente au çlnnlulativamente. apliçw ao
LICITANTE, pela inexecução parcial ou total do objeto. e não sendo sum justificativas aceitas pela
Administração, as segliintes penalidades:

l.a) Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena íllonta;

] .b) Multa de mora, quando da inexectição contratual: inclusive por acaso iÜustiãlçado na
execução do contrato, que será aplicada por h&ação e graduada de acordo çoin a gra\?jade da

?
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ilt&ação: o}»decides os seguhíes ia3ites n áximes:

b,l) i0% (dez por centos sobre o valor da nota de enlinnho, em caso de desçtualprimeaio {alal da
obrigação;

b.2) 0.3%(três décimos por cento) ao dia, até o 30'(üigésímo) dia de atraso. sobre o valor total da
parte do serviço/fomecimento não realizado;

b.3) 0.7%(sete décimos por cento) par cada dia de atraso subsequente ao 30'(trigésimo), sobre o
\ alar da parte do serviço/'f'oriiecimento não realizado;

l .c) Para Hms de cálculo do valor tola! em multa porventura devido pela conüatada. considerar-se-
à o somatório entre todas as penalidades desta espécie aplicadas, conforme o número de in#ações
verificadas e a quantidade de dias em que estas ocoaem;

i .d) i'õa os casos de mttjtu não pfevistm neste }yitai, aFIlou-se-á G vajol' de 2% (dois pofwntos}
soba o va or empenhado

l.e) Será configurado a inexecução total do oqeto: quando

e.l) Hou\ er atraso idustiHiçado par mais de 30(tLinn) dias após o témiino do prazo Hxado para a
entrega do oUeto, sem que qualq.uer parcela do obÚeto tenha sido enüegue;

o.2) Todo o fbmeçimento não it)r aceno pela fiscalização por não atender às especiHiçações

] 0.2. Na hipótese de apresentação de doçumeilto inverossímil. cometimento de fraude ou de
compollamento inidõneo, a adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e multa, poderá il
nas seguintes penalidades;

2.a) Suspeasãc temporária pam partiçipm de :içitaçãc e impedime {o de çonüatm ccm a Mini«éric
Público por até 02 (dois} aros;

2.b) Declinação de inidoneidade pwa licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduraram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
ao Ministério Público, depois de ressarcido dos prdtlízos causados;

2,c) hipedimento de liçital' e contratar com a Adminisüação, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perduruem os motivos detemiinatites da punição ou até que s4a prolno\ ida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se a liciünte ensçjar o retmdamento da
execução do certame, não mmtiver a proposta, Calhar ou ftaudw na execução do compromisso
consignado, comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o dheito prévio da citação e da ampla defesa;

}0.3, A }nulü eveatu&ÍilleRtQ imposta à aK$udíçatária será autoH&t çamea@ descontada da farra a
que Êzer jus, acrescida de juros moratóHos de }% {lnln por centos ao mês. Cao não tenha valor a
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receber da Procuradoria Geral de Justiça. ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da notificação, para que e$etue o pagamento ou apresente defesa:

l0.4. As multas e sanções previstas neste Edital não eximem a adjudicatáda da fera'ação de
eventuais danos: perdas ou prejuízos que seus aDS venham a causar à A&ninístração;

}0.5. Se o motivo ocorrer po! colnpfovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior,
devidamente jastiãcado e aceito peia Admkküaçâo, o CONFli.ATADO alemã isento d©
penalidades mencionadas.

}] . CLÁU$UÍ,A DÉC]$TA P]UMEiRA- »A G àRzLNTIA CQNTiiATUAL

1 1.1 . A licítante vencedora prestará garantia na prazo máximo de 03 (três) dias úteis. contados da
devida notinçação pela Procuradoria Geral de Ju$tlça, em percentual equivalente a 5%(cinco pol'
çetito) sobre o valor do contrata, podendo optar por quaisquer das modalidades previstas no aH. 56,
da Leí 8.666/93, atualizada, a saber:

[1 .] .1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública

1 1.{ .2. Segwo«gwantia; e

11.1.3. Fiança bancái'ia.

i!.2. Em $e tratando de ílmaça bancária, deverá constar do insüumento a expressa renúncia pelo
fiador dos gene:ócios previstos nos Ans. 827 e 835 do Código Civil;

1] .3, Os depósitos para gmmtia das obrigações decorrentes da exeçuçãa do contrato, qumldo em
dilüeiro, serão obrigatoriamente efetuados mediante abeúura de conta corrente na Caixa
Económica Federal, vinculando-a ao conüato, sendo que este documento deverá ser enbegue no ato
da assillatura. No caso da empresa opta por ouça forma de garamia, o documento será enüegue na
Procuradoria Geral de Justiça, que se encarregará de envia-lo para o sewidor responsável peia
niscalizaç ão;

! ] .3.1 . Em caso do valor ser depositado em cheque e sendo devolvido, por qualquer motivo: porém
se na sua rwpfesentação; o depósito se co ç eííze; consíderm-se-á como válida a garmtia;

}1.3,2. No dia maçado para a assinatura do wabdo, G depósito em cheque, paa sef considerado
válido como quantia,. tem que esta desbloqueado,

1} .4. Em se tratando de título da dívida pública, o valor a ser considerado sela o de mercado,
aferido na bolsa na data de 18/07/2017 devendo-se, além do tíüllo, apresenta documento que
comprove o seu valor em bolsa praticado no segundo dia útil anterior ao da msittatwa do contrato;

11.5. No caso da licitante optar peia apresentação do seguro-gnantia, a apólice deverá conter
cláusula de "não cancelamento" e, ainda, da previsão expressa de çobeitura de multa contratuais;
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It .6. A garantia prestada pela CONTRARIADA será liberada ou restituída após a execução deste
con#ato, quedo verificada que não existam pendências junto à Administração e ouros encmgos;

11.7. A CONTRA:FARTE poderá tlti.gizar o valor da gwantía prestada para descontar os valores
referentes a eventuais multas aplicadas à CONmTmA, bem como nos casos decorrentes de
inadimplemento contratual, e de indenização por dálias causados ao paírimânio da Procuradoria
Geral de Justiça ou de terceiros, ocorridos nas suas dependêncím.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ANTleORRUPÇÃO

12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dm ou se comprometer a
dar a quem quer que soja, ou aceita ou se comprometer a aceitar de quem quer que soja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagmienta, doação, compensação:
vmtagens 6nancekas ou benefícios de qualquer espécie, sda de fonna direta ou indireta quanto ao
Dueto deste conhato, ou de outra comia a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda,
pelos propostos e colaboradores.

CLÁUSULA. OÉCIMA.TERCEllU DAAIXERAÇAO

13.1. Este conüato poderá ser alterado na conformidade do art. 65 da Lei n' 8.666/93, abalizada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 0 presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas
formas estabelecidas no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei n' 8.666/93;

14.1.1. A CONTRA:FIADA reconhece os direitos da CONTRA,JANTE em cmo de rescisão
adahistmtiva p:e\''isto ao alt. 77 da Lei n' 8.666, de 1993

!4.2. A rescisão. por algum dos nativas previstos na Lei n' 8.666/93, não dará à CONTRAT]4DA
direito a índenização a qualquer título: independentemente de interpelação judicial ou extr4judiciall

14.3. A rescisão acarretará, independente:mente de qualquer procedimento judicial ou extrdudicial
por parte da CONTRA:CANTE, a retenção dos créditos deconentes deste contrato, limitada ao valor
dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a complleta índenização dos
dados

] 4.4- Fica expressamente acofehdo que. em casa de rescisão, neiüuale remtmeração será cabíveí. a
não se] o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONmT.ANTE, previstas no presente
conkato e comprovadamente realizadas pela CONTjiATADA;

CLÁUStJLA DÉCIMA QUINTA DAS DISPOSIÇOES FINAIS

] 5.] . Integram este contrato. o edital do Pregão Presencial n' 059,'2017: seus anexos e a proposta da
empresa veiacedora do certame;

í5.2. Os ç $os o! issçls serão resolvidos conforme dispõe as Leis Fedefak n'

'"'© \.
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de Defesa do Consiimidof): n' } 0.520/2002 e a' 8.666/í993. Código Cil i] e demais egisiações
vigentes e períiaenÍes à matéria;

15.3. A abstenção, por parte da CONTRAIANI'E. de quaisquer' dkeitos e/au fhçuldades que Ihe
assistem em razão deste contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois,
precedente invocável.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEX'rA DO FORO

116.1. Fica elevo o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, pna dirimir todas as questões
oriundas do presente conüato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida
judicial decorrente deste iustmmento, com a exclusão de qualquer ouço, por mais privilegiado que
sqa

E. por esíwem justos e acordados, assinam c prwen contrato em e2(duas) vias de }gaa} teor e
comia, jmtamente com as testemtmhas abaixo.Nq. tudo clientes, para qtle produzam seus efeitos
legais ejurídicos. /

Teresiüa#'1. 22 de dezembro de 20}7

RMA'nCA
Representante: Ariano Andrade dos Smtos

TESE .s

CPF
/33 -SO

{3 - ?8-
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Diário Eletrõnico do MPPI

procedimento preparatório para complementar as Informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados na artigo l
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, proírogável por igual prazo, uma única vezl
RESOLVE

ANO 1l n N$ 87 Dlsporiibitizaçã : Terça-feira, 9 de Janeii de 2018 Publleaçao: Quarta-feira. 10 de JaneIrO de 2Q18

dessa

instaurar PK !IRAI 1! 4' a 7' do artigo 2' da Resolução n' 23,E IN( 1. punticg na torna dos parágrafos
? de agosto de 2008 do Colégio de7 de setembro de 2007. do CNMP. e Resolução n' 001 , de Procuradores do Ministério Público do

Estado do Piauí a fim de apurar o cumprimento dó ai't. 24 da Lei n.' 9.394/96 no âmbito das Escolas Públicas Municipais de lsalas
DETFRhilfNÀNDQ. da dp iá as nQI tíntns diiinências'

1} Actue-se a presente Pontaria, acompanhada dos documentos que originaram sua írlstauração, numerando-se 8 íubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoría de Justiça, conforme deteníTiina o art. 8' da Resolução n' 001/2008, do Comendo
Cofêgio de Procürado©s de Justiça do Estado do p'iaui;
2) Deixa-se de nomear sewidor para secretariar êste procedimento, como determina o Aít. 4', incisa V da Resolução n' 23 do CNMP. dada a
inexistência de servidores latadas nesta Promotori8 de Justiça;
3> Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operaciona! de Defesa da Educação e Cidadania (CAODEC), para conhecimento.
confonTne determina o aR. 6', $1o. da Resolução Ro 0't/2008, do Colando Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Píauí
5) Em sede de diligência inicial, detemlino que $e oficie ao Sr, Prefeito de lsaías Coelho/Plpara que se manifeste. no prazo de IO (dez) dias a
contar do recebimento do respectivo oficio. sobre a9 colocações feitas no expediente que deu ensejo à presente instauração:
6} .A $m de serem ouse aços o aR. 2', $6o éa Resolução Rç 23/2007 do CNMP, deve ã Seçrelada desta Prof! toda realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 {noventa) dias pam conclusão do presente procedimento prepantório de inquérito civil - cuja data de encerramento devem
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7 Afixe-se cópia da presente Podafia no mural da Promotofia do Fõfum Loco!, Faia fins de publicidade do ata, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diáóo de Justiça
da Estado do Piauí;
8) Após o cumprimento das diligências. venham os autos conclusos para ulterior deliberação.

lsaías Coelho(PI). 05 de dezembro de 2017.
EMManuel18 Mastins Neiva Danes Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

CUMPRA-SE

#''' b..

4. PERÍCIAS E PARECERES TÉCNICOS

4.1 EXTRATO ADITIVO CONVÉNIO
REFERÊNCIA: SEGUNDO ADITIVO AO CQNVÊNIO N'05/2016
PARTES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO pIAUÍ-M.Ppl/ C:NPJ n'0.5.805.924/001-89i.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ-TJPI/CN.PJ n'06.9B1 .344/0001-05;
REPRESENTANTES: Cfeandro lives de Moura/ EBvan da $iiva Lodos
OBJETO: Alteração do Convénio n'05/2016 0ía. ;aditado :para p.ronogá-lo com a üinali.dado contínua da melhoria técnica dos serviços prestados à
sociedade
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 20i8 a 03 de fevef©ito de 2919.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.666/93 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 20t7.
TABELA UNIFICADA: 920385
PROCESSO DE GESTÃOADMfNISTRATÍVA: 'f2'.790/20'12.

5. LICITAÇÕES E CONTRATOS

/'''' \.
5.1 . EXTRATO DO CONTRATO N' 70/2017

PROCURADORIA GERAL DE JUSnÇA
CQORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 70/201 7
a} Espécie: Con rato n' 7Q/2Ql7. $fmadc en 22 de dezembíe de 2017, entre â Pfocuradoüa Gera! de Justiça do Estado do Piau{. CNPJ n'
05,805.924/0001-89, e a empresa BRASOFmARE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ n' 57.142.978/0001-05
B) abj$to: Contratação de licenciamento de infraestrutura, plataforma de colaboração ê comunicação corporativa baseada em nuvem, incluindo
kansferência de conhecimento e treinamento para operação das soluções contratadas, bem como execução de serviços de planejamento
implementação e testes. com garantia de aNaiÊzações e suporte íécrtico;
c) FundamentoLegal: Lei n' 8.666/93
d) Procedimento do Gestão Administrativa:na. 30746/2017
ej PtocessoLicitat&io: Adesão n' 24/20'i7 à Aia de Reg+stro de Preços ão 058/20'i7 - Pregão Presencia! Ro Q59/2017/PGJ/Ã4ioistédo Público do
Estado de Mato Grosso:
f) Vigência: O presente Instrumento de Contrato terá vigênda de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo SQf prorrogado

g)Valor: O valor do presente Contrato é de R$ 807.00Q,OO (oitocentos e sete mii reais}, conforme a proposta comercial apresentada pe:a
contratada
h) Cobertura crçamentária:Prometo/Atividade: 2400=Fonte de Recursos: 00; Natunza da Despesa: 4.4.90.39 - Nota de Empenho: 2017NE01996
il'Signatários: peia contratada; Ariane Andrade des Santos, CPF Ro 27e,4'f8,898-07, e coatratatt$e, Df. Cleaodro Alvas de Moufa* Pncurador-
Geral de Justiça.
TerQsina, 09 de janeiro de 2018.

8 critério da administ


